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OFÍCIO Nº: 079/2025  

Serranos-MG, 04 de setembro de 2025. 

Ao Ilmo. Sr. 

YANN DIEGGO SOUZA TIMOTHEO DE ALMEIDA 

Presidente da ANAPM 

 

Resposta ao Ofício Circular nº 01/ANAPM/2025 

 

Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao ofício acima referenciado, informamos que na Câmara Municipal 

de Serranos/MG não há instalação da Procuradoria. 

Cumpre informar que fora criado cargo de Assessor Jurídico através da Resolução nº 

01/1997.  

Após, houve alteração através da Resolução nº 184/2017. 

Em seguida, houve alteração, através da Lei Complementar nº 01/2021, na qual 

prevê a estrutura organizacional da Câmara Municipal de Serranos e fixou seus vencimentos, 

houve previsão de 1 (um) cargo de Assessor Jurídico de livre nomeação e exoneração, 

inclusive contendo descrição do cargo e jornada de trabalho. 

Após, esse cargo foi extinto através da Lei Complementar nº 013/2023, desde então, 

é feito processo licitatório para contratação de assessoria jurídica. 

Não há TAC assinado no sentido que seja instalada Procuradoria e nem legislação 

referente em nosso município. 

A Câmara mantém contrato de assessoria jurídica com escritório (empresa privada), 

segue anexo as informações solicitadas quanto aos contratos. 

Com os nossos cordiais cumprimentos, nos colocando deste já, para outros 

esclarecimentos que fizerem necessários.  

 
 

Ver. MANOEL FLAUSINO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Serranos 

 

MANOEL FLAUSINO DA 
SILVA:05882736609

Assinado de forma digital por 
MANOEL FLAUSINO DA 
SILVA:05882736609 
Dados: 2025.09.04 08:45:14 -03'00'
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Contrato de assessoria jurídica com empresa privada. 
 
2018 

Empresa Barbosa Trade e monteiro Sociedade de Advogados 

CNPJ: 22.121.634/0001-35 

Objeto contrato: Contratação de serviços administrativos de assessoria e consultoria jurídica 

nos diversos setores da Câmara municipal e serviços em geral para o Foro de Primeira e 

Segunda Instância. 

Valor: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) 

Validade: 11 meses. 

 

2019: Primeiro (1º) termo aditivo 

Empresa Barbosa Trade e monteiro Sociedade de Advogados 

CNPJ: 22.121.634/0001-35 

Valor: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) 

Validade: 12 meses. 

 

2020: Segundo (2º) termo aditivo 

Empresa Barbosa Trade e monteiro Sociedade de Advogados 

CNPJ: 22.121.634/0001-35 

Valor: R$ 44.791,50 (quarenta e quatro mil setecentos e noventa e um reais e cinquenta 

centavos) 

Validade: 12 meses. 

 

2023 

Empresa Luiz Gustavo Proença de Rezende Sociedade Individual de Advocacia 

CNPJ: 49.149.659/0001-01 

Objeto: Contratação de advogado para prestação de serviços advocatícios técnicos 

especializados para a Câmara Municipal de Serranos. 

Valor:  R$ 71.796,00 (setenta e um mil setecentos e noventa e seis reais) 

Validade: 16/11/2023 a 15/11/2024. 

 

2024 

Empresa Scoralick & Pinho Sociedade de Advogados ME 

CNPJ: 15.770.462/0001-65 

Objeto: Prestação de serviços de assessoria jurídico-administrativa à 

CONTRATANTE em matéria exclusivamente municipal. 

Valor:  R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)  

Validade: 12 meses 
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2025 

 Empresa: GELSON RODRIGUES PINTO & FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS  

CNPJ sob o n° 09.473.486/0001-50 

Objeto: Prestação serviços de assessoria jurídico-administrativa à 

CONTRATANTE em matéria exclusivamente municipal. 

Valor: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) 

Validade: 27/01/2025 a 31/12/2025 

 

 

 


















































